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Autoriza o Poder Executivo a con

ceder isenção de tarifas

Comissários de Menores é

cias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PAULO decreta:

Artigo 19 —- Fica o Pode

zado a conceder isenção do pagamento de t

de transporte coletivo urbano de responsa

aos Comissários de Menores.

Artigo 2o - O Poder Exe

truções aos representantes da Fazenda do

referidas no artigo 29, inciso II, do Ded

tar no 7, de 6 de novembro de 1.969, para

providências administrativas e a]

efetivação da isenção de que trata esta

Artigo 3o - Esta lei en

data de sua publicação, devendo ser regul

de 60 (sessenta) dias.

de transporte aos
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DO ESTADO DE sÃO

r Executivo autori-

arifas nos serviços

bilidade do Estado
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Estado nas empresas

reto-lei Complemen-

concretização das
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ei.

trarã em vigor na

amentada no prazo



JUSTIFICATIVA

A proposta que ora submgtemos à considera-

ção desta Casa objetiva autorizar o Poder Executivo a conce-

der isenção do pagamento de tarifas nos serviços de transpor

te coletivo urbano de responsabilidade do Estado aos Comissã

rios de Menores.

Para a concretização das providências admi-

nistrativas e operacionais necessárias à efetivação da isen-

ção de que cuida a propositura, o Poder Executivo expedirã

instruções aos representantes da Fazenda do Estado nas empre

sas incumbidas do gerenciamento do transporte coletivo urba-

no de responsabilidade do Estado.

A matéria tratada no projeto ficará defini-

tivamente disciplinada com o regulamento

prazo de 60 dias.

a ser editado no

Espero contar com o apoio de todos os senho

res deputados para que esta proposta sejã aprovada.
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LEGISLAÇÃO CITADA

o GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso daa
que, por fôrça do Ato Complementar n. 47, de 7 de fevereiro de 1969, Ih:
05$ 1o, do artigo Ato. Institucian n.5, de 13 de dezembro de 1

Artigo 1o=0o Estado. “descentralizará os serviços. que, por sua
ou finalidade, justifiquem. autonomia técnica, adminisirativa, ou ftnan:
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Folha 04/
Proc. 4 do

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 84o a 88o Sessões Ordinárias (de

10 a 14/06/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/06/96.
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